
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

EDITAL ARINTER Nº 03/2024

CHAMADA DO 2º LUGAR NA LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS 
NO CAMPUS ARACATI CONFORME O PROCESSO SELETIVO DO 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 COM DESTINO À 
PORTUGAL

O  Assessor  de  Relações  Internacionais  do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições, torna pública 
a  chamada  do  2º  lugar  na  lista  de  candidatos 
classificáveis  no  Campus  Aracati,  THIAGO 
HENRIQUE  SOUZA  DE  SOUSA,  do  curso  de 
Bacharelado  em  Ciência  da  Computação,  em 
conformidade com o processo seletivo do Programa de 
Bolsas IFCE Internacional 2024. 

Considerando  o  caráter  discricionário  dos 
atos  da  Direção  Geral  do  Campus Aracati,  o  qual 
manifestou formalmente o interesse na convocação do 
estudante  (Processo  nº  23255002408/2025-96),  foi 
realizada  a  análise  da  viabilidade  de  alocação  do 
candidato  na  Instituição  Portuguesa  por  parte  da 
Arinter,  e,  em  seguida,  realizada  a  confirmação  da 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
do  Campus para  custear  o  pagamento  da  bolsa  de 
estudos  e  das  passagens  aéreas  e  terrestres  do 
estudante ora convocado.

O  candidato convocado deverá preencher, 
assinar e enviar os seguintes documentos:

• Termo de Aceite da Bolsa;

• Termo de Compromisso;

• Termo de Responsabilidade Financeira (a ser 
assinado  pelo  Responsável Financeiro e pelo 
estudante).



Esses  documentos  estão  disponibilizados 
juntamente  com  essa  convocação,  e deverão  ser 
enviados  para  o  endereço  eletrônico 
arinter.reitoria@ifce.edu.br,  até  terça-feira, dia 
22/04/2025,  a  fim  de  que  sejam  iniciados  os 
procedimentos de encaminhamento do bolsista à sua 
respectiva instituição anfitriã no exterior, bem como a 
elaboração  do Plano de  Atividades a  partir desses 
documentos.

                  Fortaleza, 16 de abril de 2025.

                        
            Francisco Gutenberg Albuquerque 
Filho
            Assessor de Relações Internacionais

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

CANDIDATO CONVOCADO COM DESTINO À 
PORTUGAL

CAMPUS ARACATI

CANDIDATO(A) CURSO CAMPUS PONTUAÇÃO 
FINAL

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO

CUSTEIO DA 
BOLSA

CUSTEIO DAS 
PASSAGENS

THIAGO HENRIQUE 
SOUZA DE 

SOUSA

BACHARELADO EM 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO
ARACATI 8,34 2º CAMPUS CAMPUS

            





ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 

 
 TERMO DE ACEITE DA BOLSA  

 
Eu, , aluno(a) do 

Campus  , Curso   ,com 

matrícula Nº  ,portador(a) do  CPF 
 ,RG, Órgão  Emissor  ,UF    , 
após classificação no processo seletivo do Programa de Bolsas IFCE Internacional 
2024 (Edital Arinter Nº 03/2024), venho por meio deste termo, declarar o aceite da 
bolsa a ser concedida pelo IFCE e confirmar a minha participação no referido 
programa. 
 
Declaro ter plena ciência que, ao participar do programa para estudar no exterior, 

poderá haver algum desencontro de datas de início e término de período acadêmico 

entre a minha instituição de origem e a de destino, acarretando um possível 

prolongamento na duração prevista para a conclusão regular do meu curso após o meu 

retorno. 

Declaro que tenho ciência que o não cumprimento do que está pactuado ensejará o 

ressarcimento integral ao IFCE de todas as despesas realizadas com a bolsa, 

atualizadas monetariamente de acordo com as correções dos débitos para com a 

Fazenda Pública, sob pena de ter o meu nome inscrito no Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, além de outras sanções 

decorrentes de ação judicial ou extrajudicial. 

Ao assinar este Termo de Aceite da bolsa declaro conhecer e concordar com todas as 

regras estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 para o Programa de Bolsas IFCE 

Internacional, comprometendo-me a cumpri-las fielmente, não podendo, em nenhuma 

hipótese, delas alegar desconhecimento. 

 - CE, de 2025. 
 
 

 

Assinatura do estudante 

Contatos do estudante: 

E-mail(s):   

Telefone(s): (  )  



ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 
 

Eu,   , 

portador do CPF , RG , caso 

venha aser selecionado(a) e aprovado(a) pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, 

comprometo-me a dedicar-me integralmente às atividades-fim durante meu período de 

estudos no exterior; retornar ao Brasil no prazo de 30 (trinta) dias a contar da conclusão do 

período de validade da bolsa de estudos, a qual tem duração de um semestre acadêmico, 

a fim de concluir o curso no qual estou regularmente matriculado no IFCE; e ressarcir o 

governo brasileiro de todo o investimento feito em minha formação neste programa, na 

eventualidade de ocorrência de desistência do curso no exterior, salvo em caso fortuito ou 

força maior ou anulação do ato de concessão, desde que previamente solicitado por 

escrito e aprovado pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 
Estou ciente que devo retornar ao Brasil e ao IFCE para retomar as minhas atividades 
acadêmicas no prazo estabelecido neste edital. Em caso de descumprimento dessa 
exigência, terei que devolver ao erário todos os recursos financeiros relativos à minha 
bolsa de estudos concedida pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, sobpena de 

sofrer instauração de processo disciplinar, conforme procedimento previsto no Regulamento 
da Organização Didática (ROD); Além de instauração do processo administrativo de 
cobrança, bem como, a comunicação dos fatos à Instituição parceira desse Instituto Federal, 
no que diz respeito à condição de imigrante ilegal, para que adotem as medidas previstas 
na legislação do país anfitrião; 

 
Concordo ainda em disseminar as experiências adquiridas no intercâmbio à comunidade 

acadêmica de minha instituição por meio de relatório final com a respectiva apresentação 

em evento público, como palestra, oficina ou seminário. 

 
Ao assinar este termo de compromisso, declaro conhecer e concordar com todas as regras 

estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 do Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 

 
de       2025. 

Cidade/Estado 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do(a) declarante



ANEXO IX – TERMO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 

Eu, , 

CPF , RG , 

residente na ,cidade , 
 , declaro, sob as penas da lei, que assumirei a 
responsabilidade    financeira    conjuntamente    com    o(a)    estudante 
 , em caso de débitos financeiros com o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, em decorrência 
de desvio de finalidade e/ou inadimplência do bolsista com os compromissos assumidos 
perante o Programa de Bolsas IFCE Internacional – Edital Arinter nº 03/2024, e 
resultantes de ação judicial ou extrajudicial. 

 

 

Dados Adicionais do Responsável Financeiro* 

Grau de parentesco com o estudante: 

E-mail para contato: 

Telefone para contato: 

Endereço completo: 

*Anexar a cópia do Documento de Identidade do responsável financeiro. 
 

 
 , de _____ de 2025. 

 

_________________________________            ___________________________________ 
Assinatura do estudante Assinatura do responsável financeiro 



Av. 13 de Maio, 2081, Benfica, CEP 60040-531, Fortaleza - CE - Telefone 
3307.3666 - CNPJ 10.744.098/0002-26

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
CAMPUS FORTALEZA

COORDENADORIA DE CONTROLE ACADÊMICO - CCA

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA

Declaro, para os devidos fins, que MARIA TERESA DE MIRANDA FIRMEZA, 

CPF 244.529.203-49, RG 78555-80 SSP/CE, está regularmente matriculada no 

curso MESTRADO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA no 1º 

Período, no turno Não Se Aplica deste Estabelecimento de Ensino, com matrícula 

20241018060012, no corrente ano e período letivo 2024/1.

BASES CONCEITUAIS PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - 1º 

Período

METODOLOGIA DE PESQUISA - 1º Período

SEMINÁRIO DE PESQUISA - 1º Período

Fortaleza, 29 de agosto de 2024.

____________________________
V

alidar autenticidade em
 https://novo.qacadem

ico.ifce.edu.br com
 chave: 73e7e8cf-b0cd-4e8a-a881-cb1b90a55361.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

EDITAL ARINTER Nº 03/2024

CHAMADA DO 2º LUGAR NA LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS 
NO CAMPUS FORTALEZA CONFORME O PROCESSO SELETIVO DO 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 COM DESTINO À 
PORTUGAL

O  Assessor  de  Relações  Internacionais  do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições, torna pública 
a  chamada  do  2º  lugar  na  lista  de  candidatos 
classificáveis  no  Campus  Fortaleza,  LÍVIA 
ANTÔNIA BORGES MACIEL, do curso de Bacharelado 
em Turismo, em conformidade com o processo seletivo 
do Programa de Bolsas IFCE Internacional 2024. 

Considerando  o  caráter  discricionário  dos 
atos  da  Direção  Geral  do  Campus Fortaleza,  o  qual 
manifestou formalmente o interesse na convocação do 
estudante  (Processo  nº  23255002408/2025-96),  foi 
realizada  a  análise  da  viabilidade  de  alocação  da 
candidata  na  Instituição  Portuguesa  por  parte  da 
Arinter,  e,  em  seguida,  realizada  a  confirmação  da 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
do  Campus para  custear  o  pagamento  da  bolsa  de 
estudos  e  das  passagens  aéreas  e  terrestres  da 
estudante ora convocada.

A  candidata convocada deverá preencher, 
assinar e enviar os seguintes documentos:

• Termo de Aceite da Bolsa;

• Termo de Compromisso;

• Termo de Responsabilidade Financeira (a ser 
assinado  pelo  Responsável Financeiro e pelo 
estudante).

Esses  documentos  estão  disponibilizados 
juntamente  com  essa  convocação,  e deverão  ser 



enviados  para  o  endereço  eletrônico 
arinter.reitoria@ifce.edu.br,  até  terça-feira, dia 
22/04/2025,  a  fim  de  que  sejam  iniciados  os 
procedimentos de encaminhamento da bolsista à sua 
respectiva instituição anfitriã no exterior, bem como a 
elaboração  do Plano de  Atividades a  partir desses 
documentos.

                  Fortaleza, 16 de abril de 2025.

                    
            Francisco Gutenberg Albuquerque 
Filho
            Assessor de Relações Internacionais

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

CANDIDATO CONVOCADO COM DESTINO À 
PORTUGAL

CAMPUS FORTALEZA

CANDIDATO(A) CURSO CAMPUS PONTUAÇÃO 
FINAL

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO

CUSTEIO DA 
BOLSA

CUSTEIO DAS 
PASSAGENS

LÍVIA ANTÔNIA BORGES 
MACIEL

BACHARELADO EM 
TURISMO FORTALEZA 7,44 2º CAMPUS CAMPUS





ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 

 
 TERMO DE ACEITE DA BOLSA  

 
Eu, , aluno(a) do 

Campus  , Curso   ,com 

matrícula Nº  ,portador(a) do  CPF 
 ,RG, Órgão  Emissor  ,UF    , 
após classificação no processo seletivo do Programa de Bolsas IFCE Internacional 
2024 (Edital Arinter Nº 03/2024), venho por meio deste termo, declarar o aceite da 
bolsa a ser concedida pelo IFCE e confirmar a minha participação no referido 
programa. 
 
Declaro ter plena ciência que, ao participar do programa para estudar no exterior, 

poderá haver algum desencontro de datas de início e término de período acadêmico 

entre a minha instituição de origem e a de destino, acarretando um possível 

prolongamento na duração prevista para a conclusão regular do meu curso após o meu 

retorno. 

Declaro que tenho ciência que o não cumprimento do que está pactuado ensejará o 

ressarcimento integral ao IFCE de todas as despesas realizadas com a bolsa, 

atualizadas monetariamente de acordo com as correções dos débitos para com a 

Fazenda Pública, sob pena de ter o meu nome inscrito no Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, além de outras sanções 

decorrentes de ação judicial ou extrajudicial. 

Ao assinar este Termo de Aceite da bolsa declaro conhecer e concordar com todas as 

regras estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 para o Programa de Bolsas IFCE 

Internacional, comprometendo-me a cumpri-las fielmente, não podendo, em nenhuma 

hipótese, delas alegar desconhecimento. 

 - CE, de 2025. 
 
 

 

Assinatura do estudante 

Contatos do estudante: 

E-mail(s):   

Telefone(s): (  )  



ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 
 

Eu,   , 

portador do CPF , RG , caso 

venha aser selecionado(a) e aprovado(a) pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, 

comprometo-me a dedicar-me integralmente às atividades-fim durante meu período de 

estudos no exterior; retornar ao Brasil no prazo de 30 (trinta) dias a contar da conclusão do 

período de validade da bolsa de estudos, a qual tem duração de um semestre acadêmico, 

a fim de concluir o curso no qual estou regularmente matriculado no IFCE; e ressarcir o 

governo brasileiro de todo o investimento feito em minha formação neste programa, na 

eventualidade de ocorrência de desistência do curso no exterior, salvo em caso fortuito ou 

força maior ou anulação do ato de concessão, desde que previamente solicitado por 

escrito e aprovado pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 
Estou ciente que devo retornar ao Brasil e ao IFCE para retomar as minhas atividades 
acadêmicas no prazo estabelecido neste edital. Em caso de descumprimento dessa 
exigência, terei que devolver ao erário todos os recursos financeiros relativos à minha 
bolsa de estudos concedida pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, sobpena de 

sofrer instauração de processo disciplinar, conforme procedimento previsto no Regulamento 
da Organização Didática (ROD); Além de instauração do processo administrativo de 
cobrança, bem como, a comunicação dos fatos à Instituição parceira desse Instituto Federal, 
no que diz respeito à condição de imigrante ilegal, para que adotem as medidas previstas 
na legislação do país anfitrião; 

 
Concordo ainda em disseminar as experiências adquiridas no intercâmbio à comunidade 

acadêmica de minha instituição por meio de relatório final com a respectiva apresentação 

em evento público, como palestra, oficina ou seminário. 

 
Ao assinar este termo de compromisso, declaro conhecer e concordar com todas as regras 

estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 do Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 

 
de       2025. 

Cidade/Estado 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do(a) declarante



ANEXO IX – TERMO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 

Eu, , 

CPF , RG , 

residente na ,cidade , 
 , declaro, sob as penas da lei, que assumirei a 
responsabilidade    financeira    conjuntamente    com    o(a)    estudante 
 , em caso de débitos financeiros com o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, em decorrência 
de desvio de finalidade e/ou inadimplência do bolsista com os compromissos assumidos 
perante o Programa de Bolsas IFCE Internacional – Edital Arinter nº 03/2024, e 
resultantes de ação judicial ou extrajudicial. 

 

 

Dados Adicionais do Responsável Financeiro* 

Grau de parentesco com o estudante: 

E-mail para contato: 

Telefone para contato: 

Endereço completo: 

*Anexar a cópia do Documento de Identidade do responsável financeiro. 
 

 
 , de _____ de 2025. 

 

_________________________________            ___________________________________ 
Assinatura do estudante Assinatura do responsável financeiro 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

EDITAL ARINTER Nº 03/2024

CHAMADA DO 2º LUGAR NA LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS 
NO CAMPUS ACOPIARA CONFORME O PROCESSO SELETIVO DO 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 COM DESTINO À 
PORTUGAL

O  Assessor  de  Relações  Internacionais  do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições, torna pública 
a  chamada  do  2º  lugar  na  lista  de  candidatos 
classificáveis  no  Campus  Acopiara,  ANTÔNIO 
CLEYTON FERREIRA SILVA, do curso de Licenciatura 
em  Ciências  Biológicas,  em  conformidade  com  o 
processo seletivo do Programa de Bolsas IFCE 
Internacional 2024. 

Considerando  o  caráter  discricionário  dos 
atos  da  Direção  Geral  do  Campus Acopiara,  o  qual 
manifestou formalmente o interesse na convocação do 
estudante  (Processo  nº  23255002408/2025-96),  foi 
realizada  a  análise  da  viabilidade  de  alocação  do 
candidato  na  Instituição  Portuguesa  por  parte  da 
Arinter,  e,  em  seguida,  realizada  a  confirmação  da 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
do  Campus para  custear  o  pagamento  da  bolsa  de 
estudos  e  das  passagens  aéreas  e  terrestres  do 
estudante ora convocado.

O  candidato convocado deverá preencher, 
assinar e enviar os seguintes documentos:

• Termo de Aceite da Bolsa;

• Termo de Compromisso;

• Termo de Responsabilidade Financeira (a ser 
assinado  pelo  Responsável Financeiro e pelo 
estudante).



Esses  documentos  estão  disponibilizados 
juntamente  com  essa  convocação,  e deverão  ser 
enviados  para  o  endereço  eletrônico 
arinter.reitoria@ifce.edu.br,  até  terça-feira, dia 
22/04/2025,  a  fim  de  que  sejam  iniciados  os 
procedimentos de encaminhamento do bolsista à sua 
respectiva instituição anfitriã no exterior, bem como a 
elaboração  do Plano de  Atividades a  partir desses 
documentos.

                  Fortaleza, 16 de abril de 2025.

                     
            Francisco Gutenberg Albuquerque 
Filho
            Assessor de Relações Internacionais

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

CANDIDATO CONVOCADO COM DESTINO À 
PORTUGAL

CAMPUS ACOPIARA

CANDIDATO(A) CURSO CAMPUS PONTUAÇÃO 
FINAL

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃ

O
CUSTEIO 

DA BOLSA
CUSTEIO DAS 
PASSAGENS

ANTÔNIO CLEYTON 
FERREIRA SILVA

LICENCIATURA 
EM CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS

ACOPIARA 6,35 2º CAMPUS CAMPUS

    





ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 

 
 TERMO DE ACEITE DA BOLSA  

 
Eu, , aluno(a) do 

Campus  , Curso   ,com 

matrícula Nº  ,portador(a) do  CPF 
 ,RG, Órgão  Emissor  ,UF    , 
após classificação no processo seletivo do Programa de Bolsas IFCE Internacional 
2024 (Edital Arinter Nº 03/2024), venho por meio deste termo, declarar o aceite da 
bolsa a ser concedida pelo IFCE e confirmar a minha participação no referido 
programa. 
 
Declaro ter plena ciência que, ao participar do programa para estudar no exterior, 

poderá haver algum desencontro de datas de início e término de período acadêmico 

entre a minha instituição de origem e a de destino, acarretando um possível 

prolongamento na duração prevista para a conclusão regular do meu curso após o meu 

retorno. 

Declaro que tenho ciência que o não cumprimento do que está pactuado ensejará o 

ressarcimento integral ao IFCE de todas as despesas realizadas com a bolsa, 

atualizadas monetariamente de acordo com as correções dos débitos para com a 

Fazenda Pública, sob pena de ter o meu nome inscrito no Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, além de outras sanções 

decorrentes de ação judicial ou extrajudicial. 

Ao assinar este Termo de Aceite da bolsa declaro conhecer e concordar com todas as 

regras estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 para o Programa de Bolsas IFCE 

Internacional, comprometendo-me a cumpri-las fielmente, não podendo, em nenhuma 

hipótese, delas alegar desconhecimento. 

 - CE, de 2025. 
 
 

 

Assinatura do estudante 

Contatos do estudante: 

E-mail(s):   

Telefone(s): (  )  



ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 
 

Eu,   , 

portador do CPF , RG , caso 

venha aser selecionado(a) e aprovado(a) pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, 

comprometo-me a dedicar-me integralmente às atividades-fim durante meu período de 

estudos no exterior; retornar ao Brasil no prazo de 30 (trinta) dias a contar da conclusão do 

período de validade da bolsa de estudos, a qual tem duração de um semestre acadêmico, 

a fim de concluir o curso no qual estou regularmente matriculado no IFCE; e ressarcir o 

governo brasileiro de todo o investimento feito em minha formação neste programa, na 

eventualidade de ocorrência de desistência do curso no exterior, salvo em caso fortuito ou 

força maior ou anulação do ato de concessão, desde que previamente solicitado por 

escrito e aprovado pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 
Estou ciente que devo retornar ao Brasil e ao IFCE para retomar as minhas atividades 
acadêmicas no prazo estabelecido neste edital. Em caso de descumprimento dessa 
exigência, terei que devolver ao erário todos os recursos financeiros relativos à minha 
bolsa de estudos concedida pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, sobpena de 

sofrer instauração de processo disciplinar, conforme procedimento previsto no Regulamento 
da Organização Didática (ROD); Além de instauração do processo administrativo de 
cobrança, bem como, a comunicação dos fatos à Instituição parceira desse Instituto Federal, 
no que diz respeito à condição de imigrante ilegal, para que adotem as medidas previstas 
na legislação do país anfitrião; 

 
Concordo ainda em disseminar as experiências adquiridas no intercâmbio à comunidade 

acadêmica de minha instituição por meio de relatório final com a respectiva apresentação 

em evento público, como palestra, oficina ou seminário. 

 
Ao assinar este termo de compromisso, declaro conhecer e concordar com todas as regras 

estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 do Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 

 
de       2025. 

Cidade/Estado 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do(a) declarante



ANEXO IX – TERMO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 

Eu, , 

CPF , RG , 

residente na ,cidade , 
 , declaro, sob as penas da lei, que assumirei a 
responsabilidade    financeira    conjuntamente    com    o(a)    estudante 
 , em caso de débitos financeiros com o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, em decorrência 
de desvio de finalidade e/ou inadimplência do bolsista com os compromissos assumidos 
perante o Programa de Bolsas IFCE Internacional – Edital Arinter nº 03/2024, e 
resultantes de ação judicial ou extrajudicial. 

 

 

Dados Adicionais do Responsável Financeiro* 

Grau de parentesco com o estudante: 

E-mail para contato: 

Telefone para contato: 

Endereço completo: 

*Anexar a cópia do Documento de Identidade do responsável financeiro. 
 

 
 , de _____ de 2025. 

 

_________________________________            ___________________________________ 
Assinatura do estudante Assinatura do responsável financeiro 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

EDITAL ARINTER Nº 03/2024

CHAMADA DO 2º LUGAR NA LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS 
NO CAMPUS CEDRO CONFORME O PROCESSO SELETIVO DO 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 COM DESTINO À 
PORTUGAL

O  Assessor  de  Relações  Internacionais  do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições, torna pública 
a  chamada  do  2º  lugar  na  lista  de  candidatos 
classificáveis  no  Campus  Cedro,  FABRÍCIO 
SANTOS  DA  PAZ,  do  curso  de  Bacharelado  em 
Engenharia Elétrica, em conformidade com o processo 
seletivo do Programa de Bolsas IFCE Internacional 
2024. 

Considerando  o  caráter  discricionário  dos 
atos  da  Direção  Geral  do  Campus Cedro,  o  qual 
manifestou formalmente o interesse na convocação do 
estudante  (Processo  nº  23255002408/2025-96),  foi 
realizada  a  análise  da  viabilidade  de  alocação  do 
candidato  na  Instituição  Portuguesa  por  parte  da 
Arinter,  e,  em  seguida,  realizada  a  confirmação  da 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
do  Campus para  custear  o  pagamento  da  bolsa  de 
estudos  e  das  passagens  aéreas  e  terrestres  do 
estudante ora convocado.

O  candidato convocado deverá preencher, 
assinar e enviar os seguintes documentos:

• Termo de Aceite da Bolsa;

• Termo de Compromisso;

• Termo de Responsabilidade Financeira (a ser 
assinado  pelo  Responsável Financeiro e pelo 
estudante).



Esses  documentos  estão  disponibilizados 
juntamente  com  essa  convocação,  e deverão  ser 
enviados  para  o  endereço  eletrônico 
arinter.reitoria@ifce.edu.br,  até  terça-feira, dia 
22/04/2025,  a  fim  de  que  sejam  iniciados  os 
procedimentos de encaminhamento do bolsista à sua 
respectiva instituição anfitriã no exterior, bem como a 
elaboração  do Plano de  Atividades a  partir desses 
documentos.

                Fortaleza, 16 de abril de 2025.

                 
            Francisco Gutenberg Albuquerque 
Filho
            Assessor de Relações Internacionais

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

CANDIDATO CONVOCADO COM DESTINO À 
PORTUGAL

CAMPUS CEDRO

CANDIDATO(A) CURSO CAMPUS PONTUAÇÃO 
FINAL

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO

CUSTEIO 
DA BOLSA

CUSTEIO DAS 
PASSAGENS

FABRÍCIO SANTOS 
DA PAZ

BACHARELADO 
EM ENGENHARIA 

ELÉTRICA
CEDRO 7,78 2º CAMPUS CAMPUS



ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 2024 

 
 TERMO DE ACEITE DA BOLSA  

 
Eu, , aluno(a) do 

Campus  , Curso   ,com 

matrícula Nº  ,portador(a) do  CPF 
 ,RG, Órgão  Emissor  ,UF    , 
após classificação no processo seletivo do Programa de Bolsas IFCE Internacional 
2024 (Edital Arinter Nº 03/2024), venho por meio deste termo, declarar o aceite da 
bolsa a ser concedida pelo IFCE e confirmar a minha participação no referido 
programa. 
 
Declaro ter plena ciência que, ao participar do programa para estudar no exterior, 

poderá haver algum desencontro de datas de início e término de período acadêmico 

entre a minha instituição de origem e a de destino, acarretando um possível 

prolongamento na duração prevista para a conclusão regular do meu curso após o meu 

retorno. 

Declaro que tenho ciência que o não cumprimento do que está pactuado ensejará o 

ressarcimento integral ao IFCE de todas as despesas realizadas com a bolsa, 

atualizadas monetariamente de acordo com as correções dos débitos para com a 

Fazenda Pública, sob pena de ter o meu nome inscrito no Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, além de outras sanções 

decorrentes de ação judicial ou extrajudicial. 

Ao assinar este Termo de Aceite da bolsa declaro conhecer e concordar com todas as 

regras estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 para o Programa de Bolsas IFCE 

Internacional, comprometendo-me a cumpri-las fielmente, não podendo, em nenhuma 

hipótese, delas alegar desconhecimento. 

 - CE, de 2025. 
 
 

 

Assinatura do estudante 

Contatos do estudante: 

E-mail(s):   

Telefone(s): (  )  



ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 
 

Eu,   , 

portador do CPF , RG , caso 

venha aser selecionado(a) e aprovado(a) pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, 

comprometo-me a dedicar-me integralmente às atividades-fim durante meu período de 

estudos no exterior; retornar ao Brasil no prazo de 30 (trinta) dias a contar da conclusão do 

período de validade da bolsa de estudos, a qual tem duração de um semestre acadêmico, 

a fim de concluir o curso no qual estou regularmente matriculado no IFCE; e ressarcir o 

governo brasileiro de todo o investimento feito em minha formação neste programa, na 

eventualidade de ocorrência de desistência do curso no exterior, salvo em caso fortuito ou 

força maior ou anulação do ato de concessão, desde que previamente solicitado por 

escrito e aprovado pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 
Estou ciente que devo retornar ao Brasil e ao IFCE para retomar as minhas atividades 
acadêmicas no prazo estabelecido neste edital. Em caso de descumprimento dessa 
exigência, terei que devolver ao erário todos os recursos financeiros relativos à minha 
bolsa de estudos concedida pelo Programa de Bolsas IFCE Internacional, sobpena de 

sofrer instauração de processo disciplinar, conforme procedimento previsto no Regulamento 
da Organização Didática (ROD); Além de instauração do processo administrativo de 
cobrança, bem como, a comunicação dos fatos à Instituição parceira desse Instituto Federal, 
no que diz respeito à condição de imigrante ilegal, para que adotem as medidas previstas 
na legislação do país anfitrião; 

 
Concordo ainda em disseminar as experiências adquiridas no intercâmbio à comunidade 

acadêmica de minha instituição por meio de relatório final com a respectiva apresentação 

em evento público, como palestra, oficina ou seminário. 

 
Ao assinar este termo de compromisso, declaro conhecer e concordar com todas as regras 

estabelecidas pelo Edital Arinter Nº 03/2024 do Programa de Bolsas IFCE Internacional. 

 

 
de       2025. 

Cidade/Estado 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do(a) declarante



ANEXO IX – TERMO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
 

EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 
 
 

Eu, , 

CPF , RG , 

residente na ,cidade , 
 , declaro, sob as penas da lei, que assumirei a 
responsabilidade    financeira    conjuntamente    com    o(a)    estudante 
 , em caso de débitos financeiros com o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, em decorrência 
de desvio de finalidade e/ou inadimplência do bolsista com os compromissos assumidos 
perante o Programa de Bolsas IFCE Internacional – Edital Arinter nº 03/2024, e 
resultantes de ação judicial ou extrajudicial. 

 

 

Dados Adicionais do Responsável Financeiro* 

Grau de parentesco com o estudante: 

E-mail para contato: 

Telefone para contato: 

Endereço completo: 

*Anexar a cópia do Documento de Identidade do responsável financeiro. 
 

 
 , de _____ de 2025. 

 

_________________________________            ___________________________________ 
Assinatura do estudante Assinatura do responsável financeiro 
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